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Portaria nº 1997/2026/FUMA/OEG/PPGT/UFMA

  

Designa Fiscal para o Termo de
Execução Descentralizada (TED) n°
976408/2025, firmado entre a
UFMA e a Universidade Federal de
Pelotas.

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, em
especial a disposta na Portaria nº 213/2025/FUMA/OEC/REITORIA/GR, de 26 de
março de 2025,

Considerando o artigo 17 do Decreto n° 10.426/2020, que estabelece a
função da Administração em designar agentes públicos federais que atuarão como
fiscais titulares e suplentes do Termo de Execução Descentralizada - TED e
exercerão a função de monitoramento e de avaliação da execução do objeto
pactuado;

Considerando que a Coordenação do Projeto referente ao TED é o
responsável pela execução e acompanhamento do mesmo; e

Considerando, ainda, as indicações consignadas no Despacho nº
1942613/2026/FUMA/OEA/CCBS/UFMA/CPGSS/CCBS/PGSC/CCBS, bem como a
solicitação contida no Despacho nº
1945989/2026/FUMA/OEG/PPGT/UFMA/DCONV/PPGT, constantes dos autos do
Processo SEI n° 23115.040459/2024-30,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem nas

atividades de fiscalização do Termo de Execução Descentralizada n° 976408/2025,
firmado entre a Universidade Federal do Maranhão e a Universidade Federal de
Pelotas, cujo objeto consiste no Projeto de pesquisa “Saúde, nutrição, violências e
equidade ao longo do ciclo vital: o consórcio de pesquisa RPS (Ribeirão Preto –
Pelotas – São Luís)”:

I - Fiscal do TED, CAROLINA ABREU DE CARVALHO DE OLIVEIRA -
Matrícula SIAPE n° 1406358; e

II - Fiscal do TED substituto, ERIKA BARBARA ABREU FONSECA
THOMAZ - Matrícula SIAPE n° 1651131.

Art. 2º Os membros da equipe aqui designados exercerão as atividades
de execução, acompanhamento e de avaliação da execução do objeto pactuado do
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TED, em conformidade ao disposto no Decreto n° 10.426/2020.
Art. 3º Consideram-se atividades de execução e acompanhamento do

TED o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados
previstos pela Administração para o TED pactuado, bem como realizar a instrução
processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos relativos às contratações, alterações e
execução do TED, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

§ 1º Caberá ao Fiscal do TED e, nos seus afastamentos e seus
impedimentos legais, ao seu substituto, além das atribuições enumeradas artigo 17
do Decreto n° 10.426/2020, acompanhar e fiscalizar a execução do TED, da
avaliação da qualidade e dos resultados obtidos, bem como de informações
atualizadas que viabilizem a tomada de decisão relacionada à manutenção e
prorrogação do TED.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 

São Luís, 2 de junho de 2026.
 

(assinado eletronicamente)
MARCOS MOURA SILVA

SIAPE n° 1048433

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MOURA SILVA, Pró-
Reitor(a), em 02/06/2026, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Lei nº14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1946414 e o código CRC 1EB296E8.

 
Referência: Processo nº 23115.040459/2024-30 SEI nº 1946414
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